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CAMARA MLJNICirAL DE COLATINA 

PROJETO DE RESOLUÇÃO l'~g )':f.{<:J 5 

Acrescenta Parágrafo 3Q ao Artigo 
144, da Resoluçào NQ 096/93 

A Câmara Municipal de Colatina, do 
Estado do Espírito Santo, usando de atribuiçbes legais, 
\,!(-~ :: 

Artigo 1Q - Fica acrescido ao Art. 144 da Resoluçào NQ 096/93, 
de 16 de novembro de 1993 Regimento Interno, 
seguinte Parágrafo: 

Parágrafo 3Q - Para o uso do horário destinado aos 
Oradores inscritos, ! ! .................. ! ....... . 

\-' r::.: r i.:-:.1 .:::tlJ i.~.i r 

.inscrever antes de iniciado o Pequeno Expe
c:! :i. t~::.1 n t. i:-~::1 li 

Esta Resoluçào entra em vigor na data de sua pu
bl icaç~o, revogadas as disposiçdes em contrário. 

Sala das Sessôes, 
Em, 10 de outubro 
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C:AMARA 
ESTADO 

MUNICIPAL DE COLATINA 
DO ESPIRITD SANTO 

PARECER 

~ Comissâo Permanente de Legisla
çâo, Justiç~ e ~edaçâQ Final, reunida pari apreciar o Projeto 
de Resoluç~o NQ 027/95, qLie '1Acrescenta parágrafo 3Q ao Ar
tigo 144,- da Resoluçâo -NQ 096/93 - Regimento Interno'', dele
ç1.:1da -pelc-1 compet'&ri'cia dos Ar,;tigo!:--:; 42 e 68 · do R. I .. , ente:·nde 
ser legal conforme estab~l~ce 6 ~rtigo 5~,: Item I, da Lei Or
gânica do Município que rezag ~ da compet'&ncia exclusiva da 
Cá"im~:11~.:1 Municipal':: Item I ~ Elabor-·.:1r se• .. t Reg.imento Intet-r10. As-
sim, o acréscimo de Parágrafo ao texto do Regimento Interno 
da Câmara, é uma forma de adequá-la ao seu funcionamento cada 
vez mais transparente • 

~ssa Comiss~o é de parecer favorá
vel e conclama os pares endossarem esse parecer • 

Sala das Comissôes, 
Em,24 de outubro de 1995 

~ 

~ Jt&Mt~~,/; .. Wdir ~ 'i'scime;nfo 
Pre7dente 

1E!A A~Altoé 
Membro 
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Do Presidente da Câmara Municipal de Colatina 

Ao Coordenador Municipal ...! .... 
l...!l'.·:! 

Ref · Remessa (Fa2) 

Senhor Coordenador, 

Na qualidade de Presidente deste Poder 
Legislativo Municipal, faço chegar às màos de V.Sa. có
pia das Resoluçdes n0s. 135 e 136/95, aprovadas na Reu
niào do dia 30 de outubro e 1995. 

Sendo só, para o momento, 
protestos de elevada estima e distinta consideraçho. 

Saudaçdes Cordiais 

~tJJ).· 
Joào Eug~nio Costa Meneghelli 

Pr-e~-iderfte 

Alcenir Coutinho 
DO.Secretário Municipal de Imprensa Oficial 
r~esta .. 



CAt=-1ARA t=-1L~i.....J I C I PAL DE CDLAT I t-..JA 
ESTADO SANTO 

RESOLUÇÃO NQ 13!:· 

Acrescenta parágrafo 3Q ao Artigo 
144, da Resoluç~o nQ 096/93 
Regimento Interno. 

A Câmara Municipal de Colatina, do 
Estado do Espírito Santo, usando de atribuiçdes 
P.·1 r::· F:;~ O 1v1 f.:i :: 

J.eqc:1is.~, 

Artigo lQ - Fica acrescido ao Art.144 da ResoJ.uç~o NQ 
096/93, de 16 de novembro de 1993 
Interno, o seguinte Parágrafo: 

Paráqrafo 3Q Para 
destinado aos Oradores 
Ci E? \/ f.'2 1·- <~i 

i:::·equ<-::.•nc::• 
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i:::: ::-; PE'!d i c:;,:n tf.;? .. 

1·-, C::1 1··- c":~i. r·- i C::• 

\l E! r· .. E:·": 2:\ (j C• r··· 
in i c.i<:1c:io o 

Esta Resoluçào entra em vigor na c:iata c:ie sua 
publicaçào, revoqac:ias as disposiçbes em 
con tr-«é..!' .. .i.O 

Registre-se e PubJ.ique-se 

Câmara Municipal de Colatina, 30 c:ie outubro c:ie 1995 

Registrada e Publicada na Secretaria nesta data 


